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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de
Direito do Tribunal Judicial de Vila Nova

de Famalicao

42 Juizo Civel
V/Referéncia:

Processo n2 3852/11.5TBGMR
Data:

Insolvéncia de “Américo Manuel Fontes da Costa”
Apenso da Reclamacgao de Créditos

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritério na Quinta
do Agrelo, Rua do Agrelo, n2 236, Casteldes, em Vila Nova de Famalicdo, contribuinte
n2 206 013 876, Administrador da Insolvéncia nomeado no processo a margem
identificado, vem requerer a juncdo aos autos das seguintes relacdes:

A - Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n2 2 do artigo 1292 do Cédigo
da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminagao;

B — Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n2 2 do artigo 1292 do Cddigo
da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacBes sobre as garantias,

privilégios e condigGes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)
CastelGes, 11 de Julho de 2012
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Insolvéncia de “Américo Manuel Fontes da Costa”
Processo n? 3852/11.5TBGMR do 42 Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicdo

Anexo A

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n? 2 do artigo 1292 do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacgdo)



Insolvéncia de ""Américo Manuel Fontes da Costa"
Processo n° 3852/11.5TBGMR do 4° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicéo
Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagéo

e Montante dos Créditos e sua Natureza Discriminagéo dos Créditos -
# Identificacdo do Credor - — - — - Mandatario
Garantidos  Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condigéo Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco BANIF Mais, S.A. Carlos Aradjo, Dr.
1 |Av.24deJulhon* 98 4.956,55 € 4.187,11 € 769,44 € |Taxa de juro legal Livranca Rua Ferndo Vaz Dourado, 77/83

1200-870 Lishoa 4150-322 Porto

NIF / NIPC: 500 280 312 NIF: 122 865 600

Banco Comercial Portugués, S.A. Taxas contratuais: 2.622%+4% e Tiago Varejdo, Dr.
2 |PracaD. Jodo | n°28 124.00891€ @ 24377¢€ 731,32 € 97.895,34 € | 27.088,66 € 3,122%+4% (mutuos) e 23% (conta| Mdtuos e Conta D.O. |AV- da Boavista, 1837 - 120

4049-060 Porto D.0) 4100-133 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882 - NIF: 505 249 430

Total 124.008,91 € 243,77 € 5.687,87 € 102.082,45 €| 27.858,10 €
11-07-2012

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)
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Insolvéncia de “Américo Manuel Fontes da Costa”
Processo n? 3852/11.5TBGMR do 42 Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicdo

Anexo B

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n? 2 do artigo 1292 do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacgdes sobre as garantias, privilégios
e condigOes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de ""Américo Manuel Fontes da Costa""
Processo n° 3852/11.5TBGMR do 4° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicao
Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.I.R.E.) - Outras informagoes

Garantias

Condigdes

# Identificagdo do Credor - - Privilégios . - Notas
Reais Pessoais Suspensivas = Resolutivas
Banco Cqmerocial Portugués, S.A. E condevedora Maria Odete de Freitas Pinto; hipoteca voluntaria sobre
1 |PracaD. Jodo In°28 124.008,91 € | 124.008,91 € 243,77 € imével descrito sob a verba n° 1 do auto de apreensdo de bens; privilégio
4049-060 Porto bilir | (artico 98° do CIRE
NIF / NIPC: 501 525 882 mobiliario geral (artigo 98° do )
Total 124.008,91 € 124.008,91 € 243,77 €
11-07-2012

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)
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